NOVOS E PERIGOSOS RUMOS PARA O ICMS

Ivo Pedrosa*

O novo texto da Proposta de Reforma Tributária (PEC 41/03) aprovado no plenário da Câmara dos Deputados, na madrugada do dia quatro deste mês, incorpora várias alterações na versão aprovada pela Comissão Especial. Neste artigo pretendo ressaltar algumas dessas mudanças, relativas ao ICMS interestadual, que se apresentam como indicadoras de possíveis e indesejáveis rumos para esse imposto, que responde por quase um quarto da carga tributária bruta nacional.

A questão do ICMS interestadual está presente, basicamente, nos incisos IV e VI do parágrafo segundo, do artigo 155 da Constituição Federal, conforme o texto aprovado no Congresso. Essa questão é responsável por grande parte dos debates em torno da Reforma, inclusive as relativas aos conflitos entre as Unidades da Federação, decorrentes das desigualdades de receita entre as mais e as menos industrializadas, a conhecida discussão acerca do “princípio do destino”.

A proposta original resultante do acordo do Poder Executivo Federal com os 27 governadores definia claramente que:

· a cobrança do ICMS interestadual seria na origem, ou seja, qualquer saída de mercadoria ou prestação de serviços para outro Estado seria tributada com a aplicação de uma das até cinco alíquotas a serem definidas pelo Senado Federal, qualquer que fosse o destino da mercadoria ou do serviço;

· o rateio, entre as Unidades Federadas, do imposto a ser pago pelo consumidor final resultaria das alíquotas interestaduais que, por dois anos, permaneceriam nos níveis atuais (7 e 12%, de acordo com as regiões de origem e de destino) e, após esse período, seria objeto de novo acordo de mudança;

· a lei complementar definiria a forma como a receita seria atribuída aos Estados de origem e destino.

Fundamentalmente, o rateio, entre as Unidades Federadas, qualquer que seja o princípio adotado (ou o “misto”, atual, ou o “quase-destino”, introduzido no texto pela Comissão Especial, ou o “do destino”, como defendem todos os que acham que o imposto pago pelo consumidor deva pertencer, integralmente, ao Estado em que ele reside e gasta), depende do conhecimento das saídas de mercadorias ou prestações de serviços, segundo as alíquotas que vierem a ser adotadas pelo Senado Federal. Não é necessário, nem recomendável, que o contribuinte participe do processo de rateio da receita do ICMS entre os Estados (como hoje, quando aplica alíquotas diferentes para que a receita seja partilhada pela origem e pelo destino). Atribuir esta tarefa ao contribuinte é antieconômico, pois é suficiente apenas que órgão da União ou os Estados e o Distrito Federal, por meio do CONFAZ/COTEPE ou órgão similar, dêem continuidade ao sistema de Guias de Informação das Operações Interestaduais (GI) e o aperfeiçoem, para que os Estados com saldos de imposto pertencentes aos demais transfiram mensalmente para estes a parcela que lhes cabe da arrecadação.

Uma proposta de aperfeiçoamento dos dispositivos da PEC 41/03 relacionados com o mecanismo de participação das diferentes Unidades Federadas foi feita por alunos do Grupo de Estudos Tributários da Faculdade de Direito do Recife (da UFPE) e apresentada ao relator da Comissão Especial por alguns deputados federais pernambucanos. A proposta de aperfeiçoamento baseou-se em modelo elaborado pelo autor deste artigo e que pode ser obtido no site da Rede Acadêmica da Ciência Econômica (www.race.nuca.ie.ufrj.br/busca/ siterace.asp?Natureza=WP).

No texto aprovado pelo plenário, alterado por inúmeros lobbies, foram previstos mecanismos inaceitáveis, alguns passíveis de não serem adotados pela lei complementar e outros que já se transformariam em determinações constitucionais.

Um deles
 prevê a atribuição, pelos Estados de destino, de responsabilidade aos vendedores, localizados em outros Estados, de produtos adquiridos pelos seus contribuintes, ampliando para todo o País a sua jurisdição atual de controle e fiscalização. O “espírito” da reforma – de uniformizar o imposto por meio de uma legislação nacional, redução do número de alíquotas, unificação de regras de procedimentos, etc. – estaria sendo modificado para fazer do território nacional a jurisdição de cada Unidade Federada para efeito de controle e fiscalização. Não é necessário ser industrial ou comerciante para imaginar o que significaria estar sujeito a fiscalizações de 27 Unidades Federadas! Também não é necessário ser economista para prever um enorme aumento no custo da arrecadação, com desperdício de recursos recolhidos pelos cidadãos.

Um segundo dispositivo
 atribui ao órgão sucessor do atual CONFAZ, com força de dispositivo constitucional, independentemente de regulamentação por lei complementar, exceto quanto ao quórum de votação, o poder de “estabelecer critérios e procedimentos de controle e fiscalização na hipótese do inciso VI, c” (a alínea que define a parcela do imposto que cabe ao Estado de destino). Esse dispositivo reforçaria a pretensão de setores das administrações tributárias estaduais de estender sua atuação a todos os cerca de 1,5 milhão de contribuintes em todo o País que realizam transações interestaduais
.

É preciso que o Congresso Nacional não fruste a sociedade quanto ao seu anseio de aperfeiçoar o sistema brasileiro de tributos. É indispensável que transfira para a lei complementar todas as definições inadequadas a um texto constitucional. E, sobretudo, é imperioso que impeça um retrocesso nas mudanças em curso.
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� Alínea b do inciso XII - parágrafo segundo do artigo 155 - conforme o texto da Emenda Aglutinativa Global de Plenário, número 27, aprovada no último dia 4.


� Alínea e do inciso XIII – do mesmo parágrafo segundo do artigo 155.


� As informações divulgadas pelo CONFAZ em seu site (� HYPERLINK "http://www.fazenda.gov.br/confaz" ��www.fazenda.gov.br/confaz�) dão conta de 1,3 milhão de contribuintes que realizaram, em 1999, operações interestaduais de apenas 19 Estados e do Distrito Federal, sendo desconhecida a quantidade das restantes 7 Unidades da Federação.





